
  
MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

  
PORTARIA Nº 171, DE 06 DE MAIO DE 2024

  

Revoga a Portaria nº 120, de 22 de maio de
2014, que dispõe sobre o Plano de Outorga
Específico para exploração do futuro
aeródromo civil público denominado "Coroa do
Avião”, localizado no município de Igarassu - PE.

O MINISTRO DE ESTADO DE PORTOS E AEROPORTOS, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da ConsƟtuição Federal de 1988, o art. 41, inciso VI, da Lei nº 14.600, de
19 de junho de 2023, o art. 1º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 11.354, de 1º de janeiro de 2023, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria SAC-PR nº 183, de 14 de
agosto de 2014, bem como considerando o conteúdo do Processo nº 00055.000263/2014-97,

 

R E S O L V E :
 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 120, de 22 de maio de 2014, da Secretaria de Aviação Civil da

Presidência da República, publicada no DOU, p. 30 da Seção 1, nº 98, de 26 de maio de 2014, que dispõe
sobre o Plano de Outorga Específico para exploração do futuro aeródromo civil público "Coroa do Avião”,
localizado no município de Igarassu - PE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO

Documento assinado eletronicamente por Silvio Serafim Costa Filho, Ministro de Estado de Portos
e Aeroportos, em 17/05/2024, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8335538 e o código CRC 0C77CD04.

 

Referência: Processo nº 00055.000263/2014-97 SEI nº 8335538
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²RG¢O: 24000 - MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia e InovaÆÂo

UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento CientÌfico e TecnolÒgico

ANEXO II
Outras AlteraÆÔes OrÆamentÀrias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDU¦¢O )
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2308 ConsolidaÆÂo do Sistema Nacional de CiÉncia, Tecnologia e InovaÆÂo -
SNC TI

700.000.000

At i v i d a d e s

2308 2095 Fomento a Projetos de ImplantaÆÂo, RecuperaÆÂo e ModernizaÆÂo da
Infraestrutura de Pesquisa das InstituiÆÔes PÙblicas (CT-Infra)

19 572 700.000.000

2308 2095 0001 Fomento a Projetos de ImplantaÆÂo, RecuperaÆÂo e ModernizaÆÂo da
Infraestrutura de Pesquisa das InstituiÆÔes PÙblicas (CT-Infra) -
Nacional

19 572 700.000.000

F 3-
ODC

3 50 0 1104 164.216.433

F 3-
ODC

3 50 0 1118 127.789.522

F 4-INV 3 50 0 1104 303.746.064

F 4-INV 3 50 0 1118 104.247.981

TOTAL - FISCAL 700.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 700.000.000

²RG¢O: 49000 - MinistÈrio do Desenvolvimento AgrÀrio e Agricultura Familiar

UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de ColonizaÆÂo e Reforma AgrÀria - INCRA

ANEXO II
Outras AlteraÆÔes OrÆamentÀrias
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5136 GovernanÆa FundiÀria, Reforma AgrÀria e RegularizaÆÂo de TerritÒrios
Quilombolas e de Povos e Comunidades Trad

72.637.218

At i v i d a d e s

5136 21GD Reforma AgrÀria e GovernanÆa FundiÀria 21 127 72.637.218

5136 21GD 0001 Reforma AgrÀria e GovernanÆa FundiÀria - Nacional 21 127 72.637.218

F 5-IFI 2 90 0 1057 72.637.218

TOTAL - FISCAL 72.637.218

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 72.637.218

²RG¢O: 74000 - OperaÆÔes Oficiais de CrÈdito

UNIDADE: 74910 - Recursos sob Sup. do Fundo Nac.de Desenv.CientÌfico e TecnolÒgico/FNDCT-M.CiÉncia,Tecnol. e Inov.
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0902 OperaÆÔes Especiais: Financiamentos com Retorno 127.789.522

OperaÆÔes Especiais

0902 0A37 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento TecnolÒgico de
Empresas (Lei n� 11.540, de 2007)

19 572 127.789.522

0902 0A37 0001 Financiamento de Projetos de Desenvolvimento TecnolÒgico de
Empresas (Lei n� 11.540, de 2007) - Nacional

19 572 127.789.522

F 5-IFI 0 90 0 1050 127.789.522

TOTAL - FISCAL 127.789.522

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 127.789.522

MinistÈrio de Portos e Aeroportos

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 171, DE 6 DE MAIO DE 2024

Revoga a Portaria n� 120, de 22 de maio de 2014,
que dispÔe sobre o Plano de Outorga EspecÌfico para
exploraÆÂo do futuro aerÒdromo civil pÙblico
denominado "Coroa do AviÂo", localizado no
municÌpio de Igarassu - PE.

O MINISTRO DE ESTADO DE PORTOS E AEROPORTOS, no uso da atribuiÆÂo que
lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo Federal de 1988, o art. 41,
inciso VI, da Lei n� 14.600, de 19 de junho de 2023, o art. 1�, inciso VI, do Anexo I, do
Decreto n� 11.354, de 1� de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Decreto n�
7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria SAC-PR n� 183, de 14 de agosto de 2014,
bem como considerando o conteÙdo do Processo n� 00055.000263/2014-97, resolve:

Art. 1� Revogar a Portaria n� 120, de 22 de maio de 2014, da Secretaria de
AviaÆÂo Civil da PresidÉncia da RepÙblica, publicada no DOU, p. 30 da SeÆÂo 1, n� 98, de 26
de maio de 2014, que dispÔe sobre o Plano de Outorga EspecÌfico para exploraÆÂo do futuro
aerÒdromo civil pÙblico "Coroa do AviÂo", localizado no municÌpio de Igarassu - PE.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO

PORTARIA N� 176, DE 7 DE MAIO DE 2024

DispÔe sobre a atribuiÆÂo, ¿ Infraero, da
exploraÆÂo do Aeroporto Brigadeiro AntÓnio Cabral
(SNDV), em DivinÒpolis/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DE PORTOS E AEROPORTOS, no uso da atribuiÆÂo
que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo, e tendo em vista
o disposto no art. 2� da Lei n� 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 41,
parÀgrafo Ùnico, inciso VIII, da Lei n� 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 36,
caput, inciso II, da Lei n� 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no art. 8� do Decreto
n� 8.756, de 10 de maio de 2016, no art. 1�, parÀgrafo Ùnico, inciso VIII, do Anexo

I do Decreto n� 11.354, de 1� de janeiro de 2023, e na Portaria SAC-PR n� 183, de
14 de agosto de 2014, bem como considerando o conteÙdo do Processo n�
50020.003714/2023-12, resolve:

Art. 1� Atribuir ¿ Empresa Brasileira de Infraestrutura AeroportuÀria -
Infraero a administraÆÂo, operaÆÂo e exploraÆÂo do Aeroporto Brigadeiro AntÓnio
Cabral (SNDV), localizado no municÌpio de DivinÒpolis/MG, com as seguintes
coordenadas geogrÀficas: 20�10'55" S / 44�52'12" W.

ParÀgrafo Ùnico. A transiÆÂo operacional do aeroporto, do municÌpio para a
Infraero, deverÀ ser concluÌda no prazo de atÈ 120 (cento e vinte) dias contados da
data de publicaÆÂo desta Portaria.

Art. 2� A Infraero fica autorizada a representar este MinistÈrio nos atos de
transiÆÂo operacional relacionados ¿ extinÆÂo do convÉnio de delegaÆÂo, constantes
nas SubclÀusulas 8.4, 8.5, 13.1, 13.2 e 13.3 do Termo de ConvÉnio n� 33/2015, firmado
em 22 de julho de 2015, entre a UniÂo, representada pela entÂo Secretaria de AviaÆÂo
Civil da PresidÉncia da RepÙblica - SAC-PR, e o MunicÌpio de DivinÒpolis/MG, cujo
objeto È a delegaÆÂo da exploraÆÂo do Aeroporto Brigadeiro AntÓnio Cabral (S N DV ) .

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO

AG©NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVI RIOS

DELIBERA¦¢O DG N� 42-ANTAQ, DE 17 DE MAIO DE 2024

1. Processo: 50300.009807/2024-87
2. Interessado: Brasbunker ParticipaÆÔes S.A.
3. DeliberaÆÂo:
O DIRETOR-GERAL DA AG©NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVI RIOS,

no uso da competÉncia que lhe È conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, resolve, ad referendum da Diretoria Colegiada:

3.1. deferir o pedido de autorizaÆÂo em carÀter especial e de emergÉncia,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 17 de maio de 2024, para
movimentaÆÂo e armazenagem de granel lÌquido, da empresa Brasbunker ParticipaÆÔes
S.A., inscrita no CNPJ sob o n� 04.931.019/0001-02, titular do Contrato de AdesÂo n�
09/2020-MINFRA, com base no art. 49 da Lei n� 10.233/2001 e no art. 31, inciso IV,
da ResoluÆÂo Normativa-ANTAQ n� 20, de 2018;


